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CoNTRATO N. 116/2023

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRATú O ÍVUNICIPIO DE
PIRACURUCA-PI, POR INTERÀ/EDIO DA SECRETARIA
IVIUNICIPAL DE TRABAIHO, CIDADANIA E ASSISTENCIA
SOCIAL E A EMPRESA: IVARCIA R, GALVÃO DE ALI\,,IEIDA
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. PARA
coNTRATAÇÃo DE sERVtÇos ESPECtALtzADos DE
ASSESSORIA TECNICA PARA A REALIZAÇÀO DA 11"
coNFERENCTA MUNrcrpAL DE ASStsrÊNCtA soctAl, No
MuNtcípto DE PTRACURUCA-P|, coNFoRME
ESPECIFICAÇÓES CoNTIDAS NA PROPOSTA DA
CONTRATADA.

Aos vinte e três dias d't mês de junho do ano de dois mil e três, pelo presente instrumento
contratual, o MUNICiPIO DE PIRACURUCA - Pl, Pessoa Jurídica de Direito público lnterno,
por intermédio da Secretaria lvlunicipal de Trabalho, Cidadania e Assistôncia Social, pessoa
jurÍdica de direito públic,o interno, com sede na Rua Senador Gervasio s/n, centro. Piracuruca-
Pl, inscrito no CNPJ n" 14.008.7'l 1/0001-17, neste ato representado pela llma. Sra. Taiz
Ramos de Carvalho Fontenele, Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência
Social, portadora do CPF:160.352.753-20, no uso da competência que Ihe foi atribuída
regimentalmente e neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a
empresa: MARCIA R. GALVAO DE ALÀ,IE|DA ASSTSSOR|A E CONSULTORIA LTDA.
inscrita no CNPJ 41.034.21310001-11, com endereço na Rua Projetada Z, Quadra D. Casa
21, Sala A, bairro Morrc da Saudade, Piripirí-Pl. representado por sua sócia administradora a
Sra. Marcia Regina Galvão de Almeida, brasileira. portadora do CPF 309.854.123-72, que
apresentou os documentos exigidos por lei, e daqui por diante denominada sintplesmente
CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumeÍrto,
e em conformidade com o disposto no artigo 6'1, da Lei n." 8.666/93, conforme especificaÇões
e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, e da proposta da contratada,
integrantes do procedimento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido no PROCESSO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2023, Processo Administrativo No 001 .0005820i2023,
com fundamento no Arl.24, inciso ll da Lei 8.666/93. e nos documentos acostados aos
autos, além do Decreto Municipal n" 068/2013 e mediante as seguintes cláusulas e condições:
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1.1 contratação dos ser-viços especializados de assessoria técnica para a realização da 11"
Coníerencia Municipal de Assistência Socral, no município de Piracuruca-Pl, especificações
contidas na proposta da contratada.

CLÁUSULA SEGUN

1. Os serviÇos deverão ser executados conforme o cronograma emitido pela Secretaria
Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social

1.1 A autorizaÇão para execução dos serviços será de inteira responsabilidade e iniciativa da
Secretaria I\ilunicipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social, cabendo à mesma todos
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os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração, em comum acordo com os
vencedores deste ceíame, formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples
Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não houver obrigaÇões futuras
ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual nas hipóteses que se fizerem
necessárias cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações Íuturas.

2. A contratada ficará obrigada a Íazer a execuÇão conforme cronograma. contados a partir
da emissão e envio da Ordem de Fornecimento.

3. A entrega do objeto c estâ dispensa deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte. tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições
indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebintento.

4. O objeto desta dispensa será recebido provisoriamente. caso se constate real r)ecessidade,
no local e endereço indicados pela contratante, para verificaÇão da conÍormidade do objeto
com as condições, esp,:cificaÇões e exigências na proposta.

5. Por ocasião da entre,Ja, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data,
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de
identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimenlo.

6. Constatadas irregularilades no objeto contratual, o Contratante poderá:

6.1 .Se disser respeilo a especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinando sua
substituiÇão ou rescindindo a contratação, sem preiuízo das penalidades cabíveis.

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá Íazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, contados da notificaÇão por
escrito, mantido o preço 'nicialmente contratado;

6.2.Se disser respeito à diferenÇa de quantidade ou de partes, determinar sua complementaÇâo
ou rescindir a contrataçãD, sem prejuízo das penalidades cabiveisl

6.2.1.Na hipótese de conrplementaÇão, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicaÇão do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

6.3.Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuÍzos para a AdministraÇão.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitívamente uma vez veriÍicado o atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento
Deíinitivo ou Recit:o, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

8. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o
destino final, será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de
prazos e condiÇões estabelecidas no Contrato.

9, Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas
com os materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem
quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas substituiçoes razão para
prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato.

10. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de
segurança necessárias para a execução do objeto.
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1 . O valor global do pr€jsente CONTRATO é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) para
todo o período de sua vigência, conforme valores expressos na proposla.

ITEM EsPEcrFrcAÇÕEs

CoNTRATAÇÃo DE SERVIÇOS
ESPECIALIZI..DOS DE
ASSESSORIA TECNICA PARA A
REALTZAÇÃo DA ip
CONFERENCIA [,4UNICIPAL DE
ASStsrÊNCrA socrAl, No
MUNrcíPro D: PTRACURUCA-pr. A
REALIZAR-SI: DIA 27 DE JUNHO
DE 2023.

QUANT. V UNIT. MENSAL V. TOTAL

01 R$ 1.600,00 R$ 1 600.00

PROGRAMA DE
TRABALHO

1

A - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTAR

PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE
RECU RSOS

2042 08.244.0002.2042

ENTO E DA UGÊNC|A
'1. Para efeito de pagamento, a conlratada encaminhará à PREFEITURA PIRACURUCA -
PIVP-Pl, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento
devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitanle
e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 15 (quinze) dias, conlados da data de
entrada dÕ requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgãoiente contratante, ou em outro
prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreÇÕes serão devolvidas à contratada para
as devidas correções.

4. Os pagamenlos serão Íeitos através de transferência bancária na conta corrente da
contratada, que deverá indicar a instituiÇâo bancária, agência, IocaÍidade, conla correnle, para
que seja feito o critério correspondente. Estas informaçóes devem constar da nota fiscal ou
nota fiscalifatura.
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ELEMENTO
DE DESPESA

3.3.90.39
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1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:
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5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei n" 8.666i93, nos pagamentos
realizados fora do praz: máxlmo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na
forma previsla na legislirção.

5. 1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado íinanceiramente, desde a data a que o mêsmo se referia até a data do
eÍetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

trp = (,1 + lPcÁú100)N/30 -11 x vP, onde:
AF = atualização finan()eira;
IPCA = percentual atrib:rído ao indice de Preços ao Consumidor Amplo. com vigôncta a parttr
da data do adimplemerto da etapa:
N = número de dias entre a data do adimplemenlo da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

5.2 No caso de incorreÇiio nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão
estes restituídos à CONTRATADA para as coneções solicitadas, não respondendo o MunicÍpio
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

5.3 A contratada não rrlceberá pagamento enquanto houver pendências de obrigaçÕes que
tenham sido impostas em virtude de pênalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas.
os pagamentos serão rJtomados sem que haja qualquer direito a atualizaÇão monetária.
6. Para efeito de pag;rmento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:
a) Certidão Negati,/a de Débitos CND emitida pelo INSS
b) Certidão de Reçlularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Ívlaterial - FGTS
c) Certidão de ReEularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Ít4unicipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da
publicação de seu extrato no Diário Oficial dos lr,4unicípios, por um período de 60(sessenta)
dias após a sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal
8.666/93 e sua alteração posterior, se for o caso.

1 . Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou pre.iuizos, causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por dolo ou c'.ilpa, na execuÇão do contrato. bem como, por qualquer que venha a
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as cjespesas diretas eiou indiretas relacionadas com a execução do objeto
da conlrataÇão, tais como: Transporte, írete, carga e descarga, na íorma da legislação vigente.

4. ÍVlanter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas. todas as condiÇões de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitaÇào
que darão origem ao contrato.
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5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais
íornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer material entregue comprovadamente inutilizável.

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da
própria aquisição dos materiais, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei n'
8.666/93 com suas alteraÇões;

7. Garantir os preços cotados pelo perÍodo de 60 (sessenta) dias;

B. Não transferir a outrrrm, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE:

9. Assumir inteira respc'nsabilidade pela execução do contrato e eÍetuá-los de acordo com as
especificaÇões constanles da proposta e/ou instruÇôes do contrato;

10. Comunicar amediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalizaÇão do
contrato, qualquer anormalidade verificada;

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente,
'12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus
decorrente, independentemente da fiscalizaÇão exercida pela CONTRATANTE;

13. Arcar com eventuais pre.juízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução
do contrato.

'14. lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da
Lei n" 8.666/93;

15. lníoÍmar na propos:a a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de
sua conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;

16. lnformar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contralo, ou
seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e
ProÍissão, informando qual o jnstrumento que lhe outorga poderes para Íirmar o reíerido
contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não seja informado na Proposta a qualificação
do representante, a conlratada, poderá sanar a omissão durante a sessão.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra inÍormaÇão à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorizaÇão da CONTRATANTE;

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações
judiciais, por pre.luízos ávidos e originados da execuÇão do Contrato, e que seja,n ajuizados
contra a CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus
ficais/gestores a qualquer época duranle a vigência do Contralo, a qual poderá ser efeluada
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das
obrigaÇões contratuais. LN
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1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigaçÕes
dentro das normas ê condições deste procedimento;
2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor;
3 Eíetuar o pagamento nas condições pactuadas;
4 Comunicar à empres€ sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos,
para imediata substituir;ão;
5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada
pagamento;
6 lvlanifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, enr especial,
aplicação de sanções e alterações do mesmo;
7 Aplicar sanÇões administrativas quando se Íizerem necessárias, após o direito da ampla
defesa e do contraditório.

ULA OITAVA-. DO REÂJUSTE

1.Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados
por lei.

2. O preÇo ajustado tanrbém poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência
de quaisquêr das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso ll, do art. 65, da Lei n" 8.666/93.

ASP

1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do ob.jeto deste Pregão. a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURURA - PMP-Pl poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à Icitante vencedora as seguintes sanções:

1 .1 Advertência.

1.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias uma vez comunicada oficialmente.

1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecuÇão total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da comunit;ação oficial.

1.4. Suspensão tenrporáÍia de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com a
Admrnrstração Pública ÍVunicipal, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que séja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA I\,4UNlClPAL DE
PIRACURUCA- PÍvlP-Pl pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anlerior.
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2. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos
devidos pela PREFETITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA- PíllP-Pl ou cobÍadas
dirêtamente da emp,resa, amigável ou judicaalmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanÇões previstas neste tópico.

3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do vencedor ou adjudicatário, na íorma da Lei.

4. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal
n" 8.666/93 e suas resÉ,ectivas alterações.

5. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou,
se for o caso, cobradas administrâtiva ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla
defesa.

6. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capÍtulo, realizar-se-á
comunicação escrita à empresa e publicaÇão no Orgào de lmprensa Ofioal (excluidas as
penalidades de advertência e multa de mora), contando o íundamento legal da puniÇão.

7. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certan]c, ensejar o
retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará
impedido de licitar e ccntralar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Cadastro Ívlunicipal de fornecêdores, ou nos sistemas de cadastramento
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4' da Lei 10.520102, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA FIScALIzAçÃo
'1 . Fica designado o servidor DANIEL DE CARVALHO GOMES, portador do CPF
030.544.013-67, como fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execuÇão do
fornecimento,

CLÁUSULA D IMA I'RIMEÍRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. A inexecuÇão total ou parcial do contrato poderá ensejar. além das penalidades especÍficas.
a sua rescisão com as consequências conlratuais e legais.
2. Constituem molivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93,
com redação atualizada pela Lei 8.883/94
3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes,
da Lei 8.666/93).

RESPONSABILI

1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente. provocar
ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus
para o CONTRATANTE, o ressarcimenlo ou rndenizaÇão pelos danos ou prejuízos causados.
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1. Faz paÍle deste Contrato PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 010/2023,
Processo Administrativo 001.000582012023 e seus anexos e a pÍoposta da Conlratada, como
se aqui estivessem transcrilos.

1. Fica eleito o foro de Piracuruca, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir
da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos.
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o se.la.

2. Os casos omissos serâo decididos pela Administração CONTRAÍANTE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro)
vias de igual teor e forna, para um só efeito, na presenÇa de duas testemunhas, para que
produza seus jurídrcos e legais efeitos.

Piracuruca-Pl, 23 de junho de 2023

TAIZ RAMOS DE CARVALHO FONTENELE
Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social

g,ê{b: Ii

MARCIA GALVÃO DE ALMEIDA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
cNP.l 41.034.21310001-1 1

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1")

2.1

RGICPF

RGi CPF
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